
CONTRATO nº 065/2017 

Referente a Dispensa de Licitação nº049/2017. 
 

Celebram entre si,  
 

O MUNICÍPIO DE PIRAPÓ, CNPJ nº 91.553.941/0001-08, sito a Rua Afonso de Medeiros, 562, Pirapó - 

RS, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AURI BRANDT KOCHHANN, brasileiro, CPF nº 

464.702.800-30, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE e, 
 

VILSON JOSÉ KOSTRYCKI, CNPJ 13.193.934/0001-39, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

residente e domiciliada a Av. Inocêncio Pereira de Brum, n° 182, centro, município de Roque Gonzales, 

denominado CONTRATADO, pelas seguintes cláusulas e condições:  

  

DO OBJETO – Reparos, manutenção do Parque Infantil da Praça Municipal, no Município de Pirapó/RS,  

compreendendo: Reforma completa do parque infantil da praça municipal, que consiste em lixamento 

completo com aplicação de fundo anticorrosivo, aplicação de solda em pontos trincados e quebrados, 

substituição de peças danificadas aparando arestas e pontos que oferecem riscos as crianças, pintura 

completa dos brinquedos com cores primarias em tinta esmalte sintético até perfeita cobertura, substituição 

de madeiras apodrecidas ou quebradas e instalação de um balanço infantil para crianças abaixo de cinco (05) 

anos, sendo esse de metal e composto de dois acentos, instalação de um banco metálico para três lugares 

junto ao novo brinquedo.   
 

DO PREÇO – Pela prestação dos serviços o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância de 

R$ 2.900,00(dois mil e novecentos Reais)  
 

OBS:  1 -  Sobre o valor proposto o Município recolherá a importância de 20% de INSS patronal. 

          2 – Nos termos da IN RFB 765/2007 não há retenção de IRRF. 

          3 – Nos termos da CGSN 58/2009 não poderá haver retenção de ISS. 

  

DO PAGAMENTO – O pagamento será realizado na conclusão dos serviços, após a vistoria da Secretaria 

Municipal de Obras, Viação e Transporte e aprovado pela mesma. 

  

DO PRAZO DE EXECUÇÃO - O prazo de execução, objeto deste Contrato é de 30 (trinta) dias, contados 

da assinatura deste Contrato. 

  

DA RUBRICA – As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta da seguinte rubrica, do orçamento 

vigente: 

Órgão: 08- Secretaria Municipal de Obras, Viação e Transporte. 

Unid. Orçamentaria: 0801 

Atividade: 2050 – Manutenção dos Parques Municipais 

Rubrica: 339039 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Vinculo: 0001  -  Despesa: 850 

  

DO FORUM - Fica eleito o Foro da Comarca de São Luiz Gonzaga para solucionar as questões oriundas 

deste ajuste, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

  

Assim ajustadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 

Pirapó/RS, 28 de agosto de 2017. 

 

   

 AURI BRANDT KOCHHANN 

Prefeito Municipal 
VILSON JOSÉ KOSTRYCKI 

CNPJ 13.193.934/0001-39 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: José Zilmar Brumelhaus                                                       NOME: Cintia Simon de Camargo 

CPF: 616.194.930-04                                                                          CPF: 023.685.130-60 


